Resolução SMF nº 1000, de 31 de julho de 1990. 
ESTABELECE  critérios de apuração do incremento real no produto da arrecadação tributária municipal, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e considerando o disposto no art. 1º e seus parágrafos do Decreto nº 9248, de 27 de março de 1990, alterado pelo Decreto nº 9479, de 24 de julho de 1990, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Na apuração da arrecadação tributária municipal a que se refere o § 2º , do art. 1º, do Decreto nº 9248, de 27 de março de 1990, alterado pelo Decreto nº 9479, de 24 de julho de 1990, observar-se-ão os seguintes critérios:

I - Integração a arrecadação tributária todas as receitas relativas ao tributos de competência municipal, à exceção da Dívida Ativa;

II -  Do total da arrecadação percebida mensalmente a título de IPTU, TCLLP e TIP, as parcelas relativas a receitas oriundas de pagamento da cota única ou de 10 (dez) cotas simultâneas serão divididas por 12 (doze), sendo o resultado encontrado diferido mês a mês dentro do exercício financeiro;

III -  Aplicar-se-á o mesmo critério de divisibilidade e diferimento de que trato o inciso anterior à receita relativa a Taxa de Licença para Estabelecimento (Taxa de Alvará);

IV -  Aos valores apurados na forma dos incisos II e III somar-se-ão as receitas mensais  relativas ao ISS, ITBI, IVVC e OUTRAS RECEITAS tributárias.

§ 1º Considera-se como simultâneo o pagamento de 10 (dez) cotas realizado no mesmo dia, ou em dias distintos, desde que , neste último caso, dentro do mesmo mês.

§ 2º  Para efeito do disposto neste artigo, toda a arrecadação tributária nele referida será quantificada  em UNIF´s, considerando-se, para esse fim, a UNIF em vigor no primeiro dia do mês em que ocorrer o recolhimento dos tributos que a compõem.

Art. 2º - Mensalmente, o  resultado apurado na forma do inciso IV, do artigo anterior será multiplicado por 100 e dividido pelo resultado correspondente ao mês de fevereiro de 1990 e , em seguida, diminuído de 100, indicando se houve ou não  incremento real na arrecadação.

§ 1º - Haverá incremento real quando o resultado apurado na forma deste artigo for igual a 3 (três) e seus múltiplos.

§ 2º - O percentual de acréscimo de que trato o § 1º , do art.1º, do Decreto n.º 9248, de 27 de março de 1990, será obtido dividindo-se por 3 (três)o incremento apurado na forma deste artigo. 

Art. 3º  - A partir de março de 1990, a cada incremento real de 3% (três por cento) que ocorrer no produto da arrecadação tributaria municipal, apurado com base nos critérios estabelecidos  por esta Resolução, corresponderá um acréscimo de 1% (um ponto percentual) no percentual, da UNIF  fixado no caput do art. 1º do Decreto nº 9248, de 27 de março de 1990.

Parágrafo único -  Uma vez obtido o acréscimo previsto neste artigo, este será incorporado ao percentual da UNIF  estabelecido  no art. 1º  do citado decreto, passando a integrá-lo definitivamente, para efeito de apuração do valor unitário do ponto a vigorar nos meses subseqüentes, relativo às gratificações ali previstas.

Art. 4º ....(Redação dada pela Resolução SMF Nº 1582 de 27/12/1995. Vigência: a partir de 28.12.1995)
Art.4º - Fica estabelecido em 10 (dez) pontos percentuais o acréscimo decorrente da aplicação do disposto no parágrafo 1º, do art. 1º do Decreto nº 9248, de 27 de março de 1990, apurado com base nos critérios estabelecidos pela presente Resolução, a vigorar a partir de  janeiro de 1996.

(Redação Original. Vigência: de 01/08/1990 a 12/09/1990)

Art. 4º - Fica estabelecido em 3 (três) pontos percentuais o acréscimo decorrente da aplicação do disposto no § 1º, do art. 1º, do Decreto nº 9248, de 27 de março de 1990, apurado com base nos critérios estabelecidos pela presente Resolução, a vigorar a partir de maio de 1990, conforme quadro anexo.

(Redação dada pela Resolução SMF Nº 1.036, de 10.09.90.  Vigência: 13.09.90 a 07.04.92)

Art. 4º - Fica estabelecido em 6 (seis) pontos percentuais o acréscimo decorrente da aplicação do disposto no § 1º, do art. 1º, do Decreto nº 9248, de 27 de março de 1990, apurado com base nos critérios estabelecidos pela presente Resolução, a vigorar a partir de maio de 1990, conforme quadro anexo.
(Redação dada pela Resolução SMF Nº 1.292, de 07.04.92.  Vigência: 08.04.92 a 27.12.95).

Art. 4º - Fica estabelecido em 9 (nove) pontos percentuais o acréscimo decorrente da aplicação do disposto no § 1º, do art. 1º, do Decreto nº 9248, de 27 de março de 1990, apurado com base nos critérios estabelecidos pela presente Resolução, a vigorar a partir de maio de 1990, conforme quadro anexo.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                                          Rio de Janeiro, 31 de julho de 1990.
EDGAR M. GONÇALVES DA ROCHA 

DO RIO 01/08/1990
ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 1.000 de 31.07.90

ANEXO ÚNICO
EVOLUÇÃO MENSAL DA RECEITA TRIBUTÁRIA

VALORES EM UNIF´S

RECEITAS
FEVEREIRO
MAIO

IPTU DIFERIDO
2.549.490
2.575.258

ISS
1.612.990
2.281.941

ITBI
215.269
399.444

IVVC
233.146
233.170

OUTRAS
775.452
381.330

TOTAL:
5.386.347
5.871.144

ACRÉSCIMO

9,00 %

QUADRO ANEXO À RESOLUÇÃO SMF Nº 1.036
ESTIMATIVA DE RECEITA DIFERIDA NO MUNICÍPIO EM UNIF´S
RECEITAS
FEVEREIRO
MAIO

IPTU 
2.344.761,08
2.675.286,22

ISS
1.612.989,81
2.281.940,66

ITBI
215.269,21
399.444,26

IVVC
233.146,40
233.270,18

TAXAS
730.896,88
471.717,13

TOTAL
5.137.063,38
6.061.558,45

FEV=100
100,00
118,00

Variação %

6,00

OBSERVAÇÕES: A receita do IPTU em cota única ou dez cotas simultâneas foi diferida ao longo do exercício, nos termos da legislação, o mesmo ocorrendo com a Taxa de Alvará.

QUADRO ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 1.292 de 07.04.92
RECEITA PRÓPRIA DIFERIDA DO MUNICÍPIO EM UNIF´S
RECEITAS
FEVEREIRO/90
JANEIRO/92

IPTU DIFERIDO
2.204.246,51
3.952.281,31

ISS
1.612.990,02
1.631.062,35

ITBI
215.268,34
150.084,04

IVVC
233.147,69
169.465,11

OUTRAS
502.140,89
305.468,81

TOTAL
4.767.793,44
6.208.361,62

FEV=100

Variação %
100,00 %
130,21 %

10,00 %

OBSERVAÇÃO: A receita do IPTU em cota única foi diferida ao longo do exercício nos termos da legislação.

